
PP.§ FEITU lqA MU NICIPAL DE

CAPELÂ DO ALTO ALEGRE. BAHIA

(l t) \ ll.R.;L-llo N "0ss/2025

Pelo presente Tenrto de'Contrato. regiclrt pelrr Lei Federal n.'
I4.li3/21 e alterações posteriorcs, quq crlr'e si celebrant l
PIIEFEITUII.A MUNICIPAL DI' C^PLI,.\ DO ALTO
ALEGRE, pessoa jLrridica de ilircito pírblico interno. CNI'J
sob o no l-.i.897. I I I /0001-97. corrr sctlc nrr llua [.indaLrra

Sa;:ucail Costa, n" I l(r - Ccrttt'o. ('rptla rl,, .\ho Alcgre.
Bah iir, nest.- ato rel)resenlâJo pe lo. Sr. Luis RomeU
Olivcira Mascarenhas, Plelàittr Mrrnicipll. tlolavantc
clencrminado CONTRATAN T E. e . rio txitrr,. il cllpre sa

ALVAIIES I'INTO COMEIiCIAT, I)I., C()M I}US'I'IV I IS
LTDA. inscrita no CNPJ sob o n'32.7Í1t1.725/(|001-ti2. conr
sede a Averrida vasco l:ilho. n" 597. ( cntrc,. ( rpcla c1o Allo
Alegrc/BA, CEP 14.ó45-000, nessc at() rcpresentiido pelo Sr.

Vinicius Pinto Oliveira. poúadot tlc CÍ>l n" 0|I +;!*.*++-I'r.

denominando-se a partir tle agt,r'a ( ( )N f RA ÍAtX).
Resolvenr firrnar o prcsente l ernro dc ( ()nlral(,, corl hasc no
l'regâo Prcscncial n'006/2025, rcgi.lo no.lrrc couber pell
l.ci lfcdcral n'' l4.l3i/21 e altcraçircs sr rbscrl ir crIcs. c pclas
ciátrsulas c condições abaixo cstabc['c iilus:

( onstitui o otr-icto rlo plc;cntr contlato a Aquisição de cornhustívcl rlt-stinado ao
iibastecinlento tlos vciculos c máquinas quc scn'crn n PreÍ'eitul'â Nlunirilial dc (iapcla
do AIto Alcgle c suas unidàdes. conl'onne disposiçõcs estabelccitlas rro l)r'egiro tlrcscncial n"
1,06/2025. atttotizitçàr, cor'r1idr n(rs l)rocrsso Âdrninistrltiro tlc n'(){7/2025. tlLru ir.ieperrLlente Llc

Iral]scrição integ,rarn ,.r l)resc tc c(,nlt'illr). c Anc'ro l'lrticLr destlJ ilrStr ntcltlo f()ltlrítlUili

( r-AUSl, l_,\ §lr(;u\l)A t ,t(i Iiv! E DIi t,txtLCUC^o

() llic5cntc cot)triii, icri't trgitrrc rle c\ecuÇi'lo do tilto palcelado. c0|llirl.l]rc reecssrtltr,ic tkr ttsrr iIr
.clr içt,.

( í.Átisut.A TTTRCLIRA -- Do INSTRtrNiltNl o vtNCULATóRIO

( ) prercrlc ü(),rtrirl.) t\tii r ittculatlo ao Processo z\durinistratiYo n" 0-171201.,:. l)r'cglirr l)r'esencirl
It" 00612015. e l)T()l\()sl1 cr'rrnelcilrl aptesentada pela CONTIiATADA. qrre indcpendcnte de
lranscriçào integranr cstc inslrunlcrto crrntratual.

(ILAUSULA QtrARl A - \/AL()ll. li COn-DIÇOES DE PA(IAMllN't'O.

l'cla pcrfêira exr.'cuci'io tlos *elr'iç,rs, ôlrjcto destc conlr?to e obdecidas as dcrniri' eorrtliçÕes
L rr.iPulutlas rrcslc ii: stltrrr rerrlr r. l ( ON'l RA I ANI l: pagará t) CONTRA'l Âl)r\ o r li,'r' qlobal c
Lir: liS 257.200,0{} (l)uzcntos r '.:irrquentr e setc lil e {lüzentos rellis), 5i'n(!(\ cste. il.)(lUto (los

t,reços unitrilics rl., iLcrrr corrslilir.. :rL) At)L-\o Írrrico deste i strutnento.

l'urágnrft I'rimairo: .À C()N IIti\ I';\DA emitilii c aplesentará Nota Fiscal,'ljatulit de ircotdo colr
os serviços prestad()s. deventlo a rlesma ser devolvida à CON1-RA1 ÂDA, em caso dc erro.

l\tnigntfo Sagunio: O prqanrcnt() tlca condiciorrado à contprovaç:io clc clLre a ( ( ):\' I'RAI AI)A
cncontra-sc adiml-rlcttlc cotrr a rcgrrlâridade fisoal. devendo ser corlprovatla rnetliarlit:
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Certidão Corr-junta dc Débitos relativos aos Tributos l:ederais e á Divida Ativa da União.
expeditJa pela Secretirria da Receita Federal (l-ei Federal no 8.112l91 c I.1.333,21):
CcrtiÍ'icado de Rcgulalidadc do FC IS. fornecido pela C'aixa Flconôurica l;cdcral. dentro dcr

scu prazo de ralidadc (Lei l'ederal n"8.036/1990e 14.333/21):
('crtidào Ncgativa tlc t)ébitos Trabalhistas, dentro do seu prâzo de validadc lLci Federal n"
I l.;1.10/101 I e 14.3i-.i11 I ):
Ccrtidão Ncgativa dc débitos, emitida pela Secretaria de 1'ributaç;io do l:stado, no qual se

localiza a sede da licitante. ou outro documento que o substitua legalnrente.
Ccrtidão Negativa dc Debito para coln a Fazenda N,lunicipal. cla setlc rh licitarte otr

dornicilio. dentro do seu llrazo de validade:

a)

b)

c)

d)

e)

CLÁUSULA QIIINTA - DO IIIIA.IUSTE

Mcrliante cxp[csso pcdido da t-'(]NTRA1'ADA- o presente contrato pertlel.Íi ler' scLrs prcço\
lea.iustados pelo lP(lA - Intlice de Preços ao Consumidor Amplo. divulgado pelo lli(iE na dala
birse do termo de Reajuste. observado o transcurso de I (um) ano entre a data dc assinatura do
contrato e do pedrdo plciteado.

Punigrolit Prinrciro: l)evera a ( ON lRA lANl l:: veriÍjcar se assiste direito a ( ON l I{A'IADA c

rlabomr"l cnno dc l{eililsle ( or)tratual definindo o percentual de rea.iuste c no\ o \ lr)r do contrato.
cnr pcriot[r márirrro clc i0 diirs uontados a partir do recebimento do pleito.

CLAUSULA SEXTA _ RI.]TENÇAO TRIBUTARIA

Sobre o valor da Prestaçào de serv'içostprodutos fornecidos objclo destc contmto. (,

('ONTRATANl I; dcverá r'calizar a Rctençào do Inrposto de Renda conÍirrnrc. perccntuai\
.'stahelecidos ro ane\o I da lnstruçiio Nôrnlativa I{FB n" 1234. de I I cle .írtrcilo ri.: li)l I c Dccrctt.
ivlLrnicipal n" 08.1 de 2.1 dc JLrllro de 2023, sob pena de fical coníigurada renúneia ric receita nos

ternros da Lci Conrplernentar l0li(JO.
Parágratb Prinrciro A (ON flt^'IADA deverá destacar na Nota l:iscal o pelccnti.ral e val()r do
lrnposto alc Renda sohre o valor total da Prestação de Serv iços/Produtos Fornecitios. sob pena

solier reterrçào contbnne âpuraçào realizada pela CONl-RA1'ANTL,.
I'arágrafo Seguntln - Caso a (ON'IRA'IADA seja isenta da Retcnção dc lnrposto de Renda
cl,,'rcrá encaminhlr crn con jrrrrto cun & Nota L'iscal emitida as declarâçÕes c()nstànlcs rros anelos I-

ll ou III do Decrclo MLrnicip:rl rf 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simplcs Naciorral. para lins dc
cornproraçào da Isençrio prclcndida."

CLÁUSTjLA SÉI.TMA _ DA EN.I.REGA DOS ITENS

.l.l - Os itens clqveüo ser enlleglues ern contbrmidâde corn as curdições contidas rro Processo
Adtn. nn 04712025 e proposta cuncrcial apresentada peh CONI I{ATA[)4. tpre originou este
contrato.
4.1 Os ltens serào cntregues no Município de Capela do Alro Alegre c reccbido por servidol
lcspousávcl designado pela Lrridatle adrninistrativa equivalcnte tla unidade solicitante, o qual
plocederá ii conlLr'ência inrecliata do rnaterial.

l'arágralb Primciro - O rccebirrento do objeto aqui registrado sri se dará após adotados. pelo
\Í urr icípio. todos os plocedimerrtos previstos no art. 140, inciso l l, da Lei n." I .1. l il,'l l .

4.i - Enr caso du divcrgência cntre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou cr)tre os objctos eÍbtivarnente
ellregues. o Fornecedor scrh notificado pâra reti[á-los irned iatanrcn tc, para adoçào da'
providências cabíveis.
4..1 - O prazo pala entrega tlo ilcnr será imediato, contados a paÍir da assirrzrlura do tenro de
contrato.

PREFEITiJRA MUNICIPAL DE
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PREIEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

.1.5 - () prazo estabelccido no item J.4 poderá ser prorrogado. quando solicitatlo pelo |ornecedor e

tlesde qLre ocorra nrolivojustilicaclo. cornprovado e aceito pela Adminisnação.

C't-ÀUST]LA OI1'.\\/A _ D-A DO'I'AÇAO ORÇAMENTAIIIA

r\s despcsus decolrentes dcstc contr'âto, correrão por conla da seguinte dotaçâo lirada na Lci
()rçamenlrrria Anuirl:
( )t{(; AO/trN IDA l) t,. Pr{o,t t,. t'o/A' vIDAI)[

091 5 Sucretariu ilc

IiLEJ\lENTO I)U
DI,]SPES,\

t,()NTE I) ti
l icu ttsos

0,106 Secretaria
Mun icipal de

Adm inistraçâo

081.1 Sccletaria clc

lnÍi-aestrutura

l00l \1iinu1ençii(r dos Scrviços
I úcn icos c Apoio Adnrinistrativos

2002 ManutenÇão dos Serviços
Técnicos e .Apoio Adrninistnltivos

IUS l- Cr)ll.cr\ação (l!' r'stradas vicinai\

33903000 Matcria I

de Cottsutrrrr r.500.0000
t.720.0000

l00l \lirnutençào dos Serviços
t.500.0000

Dcsen. Lconômico cnicos c Apoio Adm inistrativos

( LAtiSUl,A h*ONA - DAS GARAI.{TIAS EXIGIDAS

l)illa este contrat() r:iio l-orarn eriuitlas garantias.

(.LÁUST]LA DÉ(.ÍMA _ OBITIG,\ÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigâção da CONTIIATANTE:
a) Prestar as irrli:rrnações c ()s esclarecirnentos que venhanr a ser solicitados pelo contratado:
b) Designar Scrvidor responsÍrvel pelo lecebimento e coní'er'ência do objcto destc instnrmcnlo:
c) EÍ'etuar os pagtlllrentos confonne disposto no contratoi

II - Constitui obrigâção dt CONTRATADA:
a) Responder enr relação âos seus empregados. se houver. por todâs as despesas clçcolrentes clir

erecnção do obieto. tAis coitro: salários. seguros cle acitlentes. ta\as. inrpostos- eoltribuição tlc
vales-rcÍ-ciçtics. \ ales-trâI sportcs e outras exigências fiscais. sociais e trabalhistas:

h) Responder pol tluaisqLrer danos causados diretamente à adnrinistração orr a tercciros.
decorrcntes cle sua culpa ou tic,lo na exc'cuçào do contrato;

c) Conrunicar a contralan(e. por cscrito, quaisquer anonnalidades de cariiler Lirrlcrte. alónr rle

prestar os esc lalec imentrrs que.julgar necessár'ios para a boa execrrçào do conlrato:
ri) Emitir todâs as Notas Iriscais e/ou docunrentos exigidos pela legislação r igente:
e) Comprclrneter.sc a atcndef conr presteza às reclamações sobre a quaiitlade e p()nlualidade da

entr-ega do nratelial, providerrciando sua ilnediata correção, sern ônus pala o N4ulicipio:
l') Entregar os llerrs,/Serr iços conlbrme definido em proposta comercial aplcsentada e aceita pela

CON'I'Ii.Al AN fE.
g) Il a obrigaçiio do contratado de maÍrter, duÍante toda a execução do contrato. enl

conrpatibilidfldL. conr as obligações por ele assurnidas. todas as condiçõcs criuidas para I
habilitação na licitação. ou prra a qualificação. na contratação direta:

CLÁUSULA DÉ(,IMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

listc Contrato potlcr'h ser nrotliticadú nos seguintcs tenlros:
I - Unilatcralmcntc, a critório da Administração:

â) Quando rrecessária nroditicação no pro.leto ou das especilicações do objcto. por nlotivo
dev idarnerr te .justiÍicado:
b) I)ara trodificaçiio tlo ralor decorrente da majoração ou rcdução rluantitatira do ob-ieto
contratual até ci lintite permititlo por lei.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

II - Por acordo, quando:
a) Quaudo convenientc a sLrbstituiçâo da galantia de execuçào:
b) Neccssária a modiÍicação de regirne ou modo de execuçào. pr.rr r eriticação tia

inadequzrção das condições originárias;
c) Necessár-ia a nrodificaçâo da f'orma de pâgamento, por uloti\'()s rclcvantes c

supen errierrtes. ntantitltr o valor inicial;
tl) para rcstabelece| o eqLrilíbrio econôrlico-financeiro inicial do corrtrato ern caso de lorçu
rnaior. caso lirnuito orr Ílto do pr'íncipe ou enr decorrência de liúos irrrprelisíveis orr

prer,isíveis clc con setlLrêrre ias incalculáveis. que inviabilizenr a e\ocuçii() (l() cortrato tâl
cor.no pactrracl,.r. respcitada, enr qualquer caso, a repartição objetiva dc risco cstabelecida no
colltlato:

Parágndo Prineiro: A Contratatla obriga-se a aceitar, nas mesmâs condições (lcstc contrato, os

rrcréscinros oLr srrpressões eletuadas atei lirnite de 257o (Vinte e cinco por ccnto) clo valor inicial do
C ontrato.
Parágrufo Segunrla: Â CON1 RATANTE responderá a CONTRATADA em prar() nráxinro de 20
tlias. prorrogávcis por igual período. os pedidos de reestabelecimento do equilíhrio cconômico-
ll nanceiro do contlato.

( LÁusuLA t)Éctn^ sr(,;t,Nt)-{ - DA ITESCISÃO

[)ar-se-á a rescisão dc plerro direito deste Contrato, independentcrrrente dc nolilicirçiio judicial orr

crtrajudicial. nas lripriteses previstas no an. 137 da lei 14.133/21. sem prejuízos das sançõcs
lplicáveis.

l\rágnlb Prinpiro: Ocorrcrdo a rcscisão sem que haja crrlpa da C--ON I RA L\ l)A. será cstl
ressarcida dos plejLrizos legullnnente contprovados. tendo ainda dileito ao pagaulcrto delido pe[,
(j\ecuçào do Contrato ate a sua rescisão.
Puúgutfo Segunrlo: Os casos tle rescisâo coritratual serào formalmente rnotivados" assegurando-sc
ri CONI'RATADA o direito à prévia e ampla defesal

(.LÁUST]LA DECIMA TERL-EII{Á - DA FORÇA vIAIoR

( aso o (IONTRATAI)O. por rrrotivo de Íbrça rraior', fique tempolariamente impcdido de cumprir.
total ou parcialnrerte^ as suíls obrigações, deverá comunicar o Íàto imediatainentc â Íiscalizaçãtr.
ainda qLre verbalmente. ratificando por escrito.

§ ln. Na ocorr'ência tle motivo de lorça maior, o contratô será suspenso cnquant() perdurarem os
scLrs elêitos. podendo qualquer das partes propor o destrato. ficando o CONTRA l ,\N IE obrigado
1ro paganento da importância corresponclente ao valordos serviços.iá executados.
§ 20. O CONTItAT,\NTE e o CON'fRATADO não responderão entre si por atrits() decorrente dc
lirlca rna ior'.

('LALJSULA t)UCIMA QUAI{'IA - DAS PIiNALIDADIiS

)/7
V

I

r\ inexecução, parcial on tolal. de qualquet'das cláusulas cottidas ro contÍato, sLrjcitará a pafte a
('ONTRATADA às sanções previstas no artiSo I 56, Lei n.' 14.133121. gararrtindo a prér,ia e ampla
tlet'esa enr processo adm in istrat i\ o.

§ I "- A nr ulta serii glatluada dc acordo conr a gravidade da infiação nos segu irrtes lilt itcs:

l. 0,5 % (C inco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. soblc o valor cla

paíc do sc.rviço não realizado
ll. 0,7 (Sete décinros pol cento). sobre o valor da parte do serviço não realizado. por cada

dia sLrbsequente ao trigésimo.
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA T'C ALTO ALEGRE . BAHIA

§2'- A administração se reser\a ao dileito de descontar do pagâmenk) dcvido à ( ()N Í IiATADA o
lalor de qualqucl nLllta por!entura imposta em virtude do descurnprinrento das condições onr
cstipuladas;

.§-1"- As nLrltas Plevistas ncsla clausula não tem caráter compensatório e o seu pag,anlento nax)

crimir'á o(a) CON IRAI ADO. tla responsabilidade por perdas e danos. ou da impLrtaçâo de flornra
curnulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das inÍi'ações cor:retidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA * DO I..UNDAMIINTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente coÍrlrato rege-sc pelo disposto nas Leis Federais n" 14.133/21 e \uas alteraçõe\
posteriores. constituindo ato.jrrrídico perleito e conferindo às partes sig,natár'ias de tlircito adquirido.

(,LÁUSULA I)í]CtMA SIix.I.A - DA VIGÊNCIA

O presente conlratr passârá a vigorar a partir de l6104/2025. com térntino em I6/1){i 1026. podendo
I cr seu prazo prorr()llado dc acordo com as d isposições da t,e i n" I 4. I i -ii2 I e a llcraçõe s postcriore s.

('LÁUSULA DÍi(]IMA SII,I.IvIA _ FISCAL Do CONTRA'TO

lrica designado a Sr'." Anrra lJcalriz Souza Maciel. Matr'ícula n' 201 25.+. conr o rrb.ietivo de

aconrpanhar. inspccionar, encarninhar e verificar a conÍbrmidade da execuçào destc contrato de

acordo conr a Lei n' 14.l3i/2 I.

('LAUSULA DI,CI[,TA OI'I'AVA. DO FORO

lica eleito o lirro tl.t Municípi.r cle Ciapeln do Alto Alegre, em detrinrento de quirlr;rrer oulro por
rrrais privilegiado quc seja, para dilinrir quaisquer dÍrvidas relativas ao prcsente Corlrilto.
Assinr, por estarenr -iustas c acertadas, sutrscrevem as pades o preseltte ']'ermo tle ( ontrato, enl l
(duas) r,ias de igual teor e Íirrnra- dando-o corno bonr e valioso, na presença de duii:i tcsternunhas.

Clape I Alb Alegrc. llahir. l(r tlc \trril de 201i

IRA AREN H ÂSLt rs t{o\lEU L
Prefcito Municipal

NTRAT l-tl
/1,***"

.IIT{ES PIN'TO C
V liysp.

.\I,\ IiIICIAL D[ COI\I STIvI'IS LTD..\
legal. V in icius Pinto Oliv

CONTRATADO

lestenrunhas

{',-r^t r', S^^L^f \aí i,íe, l, ,tL
-l- 

.2.
Nrrrttc:
('l)[:ú

Nonrc
,\4e ),ra;5-7 | ('t,t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANEXO UNICO

i'r t,t Nt

DIESEL S10. aditivado. conforme
normas da ANP

Iltl 25 7.200.()l)

Dtisctil QUANT. T]ND. v. UNT V. T0'I';\1.

LT .10.000 It$ 6.ll

l

l

VALOIT 1'()TAL RS 2 5?.200,00

)



i PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

llESt Nro D() coNTILA'ro N" 05s/2025

(lontrâtânte: l'ltt'lt'EI'I'URA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALE(il{8, pessoa

.iLrritlica de direito pírblico irrtcrrro. CNPJ sob o no 13.897.111/0001-97. colrr sçtle rra Rua
l-indaura Sapucaia (osta, no I l6 Centro. Capela do Alto Alegre, Bahia. neste ato lepresentado
pelo. Sr. Luis Ronreu Oliveirn Mascarenhas, Prefeito Municipal.
('ontrâlado: ALVARES PIN'IO COMf,RCIAL DE COI\IBUSTMIS l.'IDA. inscrila no
CNPJ sob o n'32.788.72510001-82, com sede a Avenida vasco Filho, n" 597. Ccntlo. Capela
do Alto Alegre/BA. CEP 44.ó45-000, nesse ato representado pelo Sr'. ViniciLrs Pirlo Olivcira.
Portador dc (.PF rr" 0l 7.*,i*.***- | r.
()bjeto: AqLrisição de combLrstílel destinado ao abastecimento dos veiculos. r.nhqr-linas

rlue servem a Preleitura Murricipal de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
l-undànrentàção Lcgal: Alt.28. lnciso l. da Lei rro 14.13312021.
Yalor tlo Cortrato: It$ 257.200.00 (Duzentos e cinquenta e sete mil e duzentos relrs).
l)tta da Assinatura: I6 tle Abril dc 2025.
Vigência: l6 de Abril de 1026.

I



Di,rrio)Oliciol do ANO 2025. BÀ, riA PODIR aÁEC.
15 DE MAIO DE :li,2i. AN() XV ' ri'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE BÁMUNICIPIO

Rtasu\t() Do co\r'R.\1() N' 055/2025

( ,)ntratante: PREFETTURA MUNICIPAL DE CAPELÂ DO ALTO ALEGRE, pessoalur.li.l. de drcito puirli!'
irLlr;rrro,CNPJsobonoll.tlgT.lll/0001-9T,comsedenaRuaLindauraSapucaiaCosta,n"ll6 C-crrtro. C'apelado,\ltu
:\ lcgre, Bahia, rleste âto representado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Pr-efeito Municipal.
('ONtrâtâdO: ALVARES PINTO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA. iNSCÍitA NO CNPJ SOb II N"

12.788.72510001-82, com sede a Avenida vasco Filho, n'597, Centro, Capela do Alto Alegre'BA. CEP 44.645-000.
ncsse ato reprcscntado pelo Sr. Vinicius Pinto Oliveira, portador de CPF no 017.***.***- I ')

(rbieto: Aquisiçâo de combustível destinado ao abastecimento dos veículos c máquinas quc scrvern a Prcteitirrir
\lunrcipal de Capela do Alto Alegrc e suas unidades.
l,'undamentaçâo Legal: Ar1. 28, lnciso I, da Lei n' 14.133/2021.
\ alor do Contrato: R$ 257.200,00 (Duzentos e cinquenta e scte mil e duzentos rcais).
l)nta da Assinàtura: l6 dc Abril de 2025.
\ igôncia: l6 de Abril de 2026.

Praça Joaquinr lllâchado, N' 170, loAndar Centro. Cep:44&Í5-000. Fone/Íax (75) 3690-2222. E-mail:prefeituroJ!.!.rpela@yahoo.co,:
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MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmprêssão: Dgl14l2t.- -

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIRUTOS MIJNICIPAIS

N. 0000004712025

Emissáo: 2410212025

Validade: 2510512025

ALVARES PINTO COIIERCIAL DE COTIBUSTIVEIS LTDA

CGA: aao.001.296/001-0?

CPFICNPJ: 32.788.725/0001 -82

CNAÉ:1731-8/00
AV VASCO F'LHO,597

CENTRO
iU645AAO . CAPELA DO ALTO ÁI.EGRE - BA

EI\.II CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓP:^C :

RESSALVADO O DIREÍTO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS C T
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO. PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREIÍO, OUE, I\,IANDANDO RE",i-i?
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVÀ INSCRITA NESTA REPARTIÇÁO, VERIFICOU.SE A INEXIS'TÉIJCII .]'
DLBrÍOS RELATTVOS À tNSCRTÇÃO ACIMA, E PARA CONslÂR, DEÍÉRrr4rNÉt OUÊ fioSSE EXTRATOA f,.r
CERÍIDÀO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENOA TORI.]ARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

0022( ).150000{,047ü)üxX,irr.Ar)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriâ-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALVARES PINTO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 32.788.725l000í-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivc acima identiÍicado que vierem a ser âpurâdas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receila Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. l5í da Lei no 5.'172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suâ
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade flscal, ou ainda não vencidosl e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eíeitos da certidáo
negativa.

Estâ certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculâdos. Refere-se à situação do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange incllrsive as contribuiçóes sociais previstas
nâs alínêas 'a'a 'd'do paÍágrafo únicô do art. 11da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriícação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rÍb. gov. br> ou <http:/Á,vww.pgún.gov.br>.

Certidão emitida gratuilamente com basê na Poítaria Conjunta RFBiPGFN no
Emitida às 11:02:32 do dia 2410212025 <hora e data'de Brasília>.
válida ate 2310812025.
Código de controle da certidão: 7308.E3í'l.0/í9D./t58C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

751, de 211012014



GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 09/U120) 5 14 t\t:

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeltos dos arts. íí3 ê 114 da Lcl 3.95§ dê 1í de dezambro de ígEl - Códtgo
Tribulárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 2025197 1268

RAzÁô soctAl

AI,VARES PINTO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS I]TDA

TNSCRIÇÁO EST DUÂL

,55.683.408

CNPJ

32.78S.?15m00 
' 
-82

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa íísicã ou jurídica acim,.
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão ongloba todos os seus eslabolecimentos quanto à in€xistêncis de débitos. inclusivê os inscritos na Dívic:,
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Eslado, Íessalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser âpurados posteriormente.

Emitida êm 0910412025, conÍorme Porlaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da d6tâ dê suâ
êmtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVITO,A NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:llwww.sefaz.ba.0ov.br

Válida com a apresentação conjunta do canão original de inscrição no CPF ou no qflPJ da
SêcÍetaria da Recsita Federal do Mlnisténo da Fazenda-

Página 1 de I RelCenidsoNEgaiira.r I,



Cslutzn2s.14:06 Consulta RegulaídadÉ, do Emp.egador

Certificado de Regularidade do
FGTS . CRF

Inscrição;
Razão

32.7A4.725/OOO1-42

ALVARES PiNTO COM DE COMBUSTIVEL

AVENIDA VASCO FILHO 597 / CEN'TRO / CAPEL DO ALTO ÁLÉGRE I8A /
44645-000

cial:
E[lder€çoi

A Caixa Econômica Federdl, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7i da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
idenlificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia dc
Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certlficado não servirá de provâ contra cobrança de quaisquer
debitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos de../idcs, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

vatidrdet26/o3/2o25 a 24 !A4/2025

certlÍIcação Número: 2025032620305569051231

Infôrmação obtida em 09104/2025 14:08:04

A utílização deste Certificado pará os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site dã Caixa; www,caixa.gov.br

nttps:/;con6ull8-cl{.calxâ.govbr/eon6uilací/Dagê6/consiJltâEmprogsdor.i6f

i

I



.Ill3'i: i ,'r :1, I iF r.: :-.

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: AI,VARES PINTO ÇOMERCIÀI DE COMBUSTIVEIS ,TDA (MÂTRIZ E

FI LIÀI S )

CNPJ: 32 .188 .125 / A0Ot-82
Certidão n": 20224316 / 2025
Expedição: 09 / 04 /2025, às 14:07:41

de sua exped i ção ,

Certifica-se que ÀLVÂRES PINIO COI{ERCIÀ,. DE CoMBlrsTIvEI§ LTDÂ (UÂTRIZ r:

FILIAIS), inscrlto (a) no CNPJ sob o no 32.788.725/OOO1-82, lIÃO CoNST.a

como inadimplente no Banco Nacj-onal de Devedores Trabalhístas.
Certidào emitida com base nos arts. 612-A e 883-A da Consolida;à
das Leis do Trabalho, acrescentados peias Leis ns." L2.440/2A11 t:

13.461 /2071 , e no Àto 01/2022 da CGJT, cie 21 de ianeiro de 2A22.
Os dados constantes dêsta CertidAo são de responsabilidade dos:
Tribunai- s do Trabalho,
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em releÇã
a todos os seus estabelecimentos, agênclas ou flliai§.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verlficação de sir.
autenticidade no portal do Trj-k,una1 Superior: do Trabaliic, n.
lnternet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!iÀÇÀO TMPORTAI{IE
Do Bancô Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dail.),
necessarios à identificaÇão das pessoa-c nattrrais e juríCiLrã.-
inadimplentes perante a ,fustiÇa do Trabalho quanto às obri.JaÇôcr
estabelecidas em sentênça condenatória Lransitada em julgado ou eÍ,
acordos judiciais trabalhistas, i-nclusj-ve no concernente aorl
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, cl

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrente,
de execuçáo de acordos firmados perante o Minist-ério Público c.l.

Trabalhc. Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, po.
disposiçào legal, contiver força executiva.

,, ., -.3]. , ,.'.., l ..: :l l'


